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REQUERIMENTO 

Ementa: Ao Executivo Municipal, com cópia ao Departamento Competente, solicitando 

informações sobre a aplicação da Lei Municipal n°. 6.098/2018 que "Dispõe sobre a 

obrigatoriedade da rede pública e privada de saúde venha a oferecer leito separado para mães de 

natimorto e mães com óbito fetal e, se necessário ou solicitado, com acompanhamento". 
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APROVADO 

O 4 ABR, 2022 

Vereador José Carlos Gomes - Cal 

Presidente 

 

     

     

      

Senhor Presidente, 

Considerando que a fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, 

mediante controle externo, conforme os art. 31 da Constituição da República Federativa do 

Brasil/1988; 

REQUEIRO à Mesa, consultado o Plenário, seja oficiado, ao EExecutivo Municipal, com cópia ao 

Departamento Competente, solicitando informações sobre a aplicação da Lei Municipal n°. 

6.098/2018 que "Dispõe sobre a obrigatoriedade da rede pública e privada de saúde venha a 

oferecer leito separado para mães de natimorto e mães com óbito fetal e, se necessário ou 

solicitado, com acompanhamento". 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 31 de Março de 2022. 

Vereador Rogério Ramos. 
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